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PRÉ-SELEÇÃO PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA –ENSINO MÉDIO/CNPq 

 
A Universidade Federal do Oeste do Pará – UFOPA, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e 
Inovação Tecnológica – PROPPIT – torna público que receberá propostas o Programa Institucional de Bolsas 
de Iniciação Científica – Ensino Médio (PIBIC-EM), na categoria PIBIC–EM/CNPq.  
 
1. CARACTERIZAÇÃO 
 
O CNPq publica anualmente edital para concessão de bolsas de Iniciação Científica para alunos de ensino 
médio de escolas públicas. A UFOPA está habilitada a receber as referidas bolsas e já fora contemplada em 
editais anteriores. O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – EM (PIBIC-EM) tem por 
objetivo despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais entre estudantes de ensino médio em 
escolas públicas do Estado do Pará. Os bolsistas serão orientados por docentes, coordenadores ou 
participantes de projetos registrados na Instituição. 
 
2. OBJETIVO 
 
Este edital tem por objetivo promover uma pré-seleção de Planos de Trabalhos a serem desenvolvidos em 
2013. As propostas serão avaliadas e, se aprovadas, serão classificadas conforme parecer do avaliador. A 
distribuição das bolsas, se o CNPq concedê-las à UFOPA, será feita de acordo com essa classificação. 
 
3. REQUISITOS DOS PARTICIPANTES NO PROGRAMA 
 
3.1 Requisitos do Orientador 
3.1.1 Estar lotado na Universidade Federal do Oeste do Pará e possuir vínculo de dedicação exclusiva; 
3.1.3 possuir experiência compatível com a função de orientador e formador de recursos humanos; 
3.1.4 ser pesquisador com o título de Doutor ou Mestre, com produção científica, tecnológica ou artístico-
cultural nos últimos cinco (05) anos divulgada em periódicos, livros, anais de eventos ou outros veículos de 
comunicação da sua área; 
3.1.5 não estar afastado ou licenciado integralmente da Instituição até a data da implementação da bolsa; 
3.1.6 coordenar ou participar de pelo menos um projeto de pesquisa cadastrado na PROPPIT até a data de 
implementação da bolsa; 
3.1.7 manter o Currículo Lattes atualizado e estar associado a um grupo de pesquisa registrado no Diretório 
de Grupos de Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, CNPq. 
3.1.8 apresentar, quando solicitado, todos os comprovantes dos itens informados no Curriculum Vitae 
registrado na Plataforma Lattes. 
3.1.9 Estar disponível para assumir com o CNPq e com a UFOPA, caso seja selecionado, os seguintes 
compromissos: 
a) orientar o bolsista nas diferentes fases do trabalho científico, incluindo a elaboração dos relatórios parcial 
e final e na divulgação dos resultados em congressos, seminários e eventuais publicações; 
b) participar, dentro de prazos estabelecidos dos processos de avaliação do Programa de Bolsas de Iniciação 
Científica da UFOPA, apresentando pareceres em relatórios parciais e finais de atividades dos demais 
bolsistas na sua área de conhecimento, ou em áreas correlatas. Em caso de impossibilidade de participação 
do processo, o pesquisador deverá apresentar justificativa à Diretoria de Pesquisa da UFOPA imediatamente 



após o recebimento da notificação; 
c) quando solicitado, o orientador deverá obrigatoriamente atuar como consultor ad hoc, emitindo parecer 
sobre projeto de pesquisa. 
 
3.2 Requisitos do Bolsista 
Ser aluno de curso de ensino médio regularmente matriculado em uma das escolas públicas do município de 
Santarém ou Oriximiná; 
c) dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa; 
d) não possuir, no período de vigência da bolsa, vínculo empregatício ou qualquer outra modalidade de 
bolsa; 
e) ser selecionado e indicado pelo orientador; 
f) executar o plano de trabalho definido pelo orientador e ser avaliado sobre seu desempenho a qualquer 
tempo quando solicitado. 
g) apresentar, ao completar 06 meses, um relatório parcial, contendo as atividades desenvolvidas no período; 
h) apresentar ao término da vigência da bolsa um relatório final de pesquisa, nas datas estabelecidas pela 
PROPPIT; 
i) fazer referência a sua condição de bolsista do programa nas publicações e trabalhos apresentados; 
j) no caso de desistência da bolsa apresentar ao orientador e, posteriormente, à Diretoria de Pesquisa, 
justificativa escrita e relatório circunstanciado das atividades realizadas; 
k) devolver ao CNPq, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, caso algum 
item dos seus requisitos seja desrespeitado; 
l) informar à Coordenação do PIBIC-EM da UFOPA seu ingresso em Curso de Graduação em instituição do 
Brasil ou Exterior. 
 
4. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
As decisões sobre as concessões a serem efetivadas pelo programa são baseados nos seguintes critérios: 
4.1 disponibilidade de bolsas a serem concedidas pelo CNPq; 
4.2 cumprimento dos requisitos e normas fixados pelo PIBIC-EM/CNPq 
4.3 mérito acadêmico-científico do pesquisador 
4.4 mérito e exequibilidade do plano de trabalho proposto. 
 
5. DURAÇÃO DA BOLSA 
A bolsa será concedida por um período de 12 (doze) meses, com início previsto para fevereiro de 2013. 
 
6. FORMA E ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 
6.1 As propostas dos pré-candidatos a orientador PIBIC-EM deverão conter a seguinte documentação: 
a) Plano de trabalho (01 plano para cada bolsa solicitada) 
b) Cópia do currículo disponível na Plataforma Lattes 
c) Ficha de inscrição 
6.2 As propostas deverão ser encaminhadas, no período de 03 a 22 de dezembro de 2012, por meio 
eletrônico para o endereço pesquisa.ufopa@gmail.com (Assunto: Proposta PIBIC-EM 2013). 
 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 Para informações e contatos: Profa. Ediene Pena Ferreira 
Telefone: (93) 2101-4934 
Endereço eletrônico: pesquisa.ufopa@gmail.com; ediene.ferreira@ufopa.edu.br 
7.2 Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão analisados pela UFOPA. 
 
 

Santarém, 22 de novembro de 2012 
 
 

Marcos Ximenes Ponte 
Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação Tecnológica 
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2013 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO INDIVIDUAL DO ALUNO 
 

Nome do Orientador:  

Instituto:  

Programa: 

Título do projeto de pesquisa: (indicar órgão financiador se houver) 

Resumo do projeto de pesquisa: 

Título do plano de trabalho: 

Área do conhecimento: 

Resumo do plano de trabalho: 

Palavras-chave: 

Objetivos: 

Justificativa: 

Metodologia: 



Bibliografia: 

Cronograma de atividades: 

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATIVIDADES 

Mês 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
1. Dados do proponente 

Nome: 
CPF: 
E-mail: 
Telefone: 
Unidade Acadêmica: 
Titulação 

2. Dados da proposta 
Título do projeto de pesquisa ao qual o plano está vinculado: 
Palavras-chave: 
Número de bolsas pretendidas: 
Título do Plano de Trabalho (para cada bolsa proposta apresente um plano de trabalho diferente): 
Palavras-chave: 
Grande área do conhecimento na qual se enquadra a pesquisa (conforme tabela do CNPq): 
Subárea do conhecimento na qual se enquadra a pesquisa (conforme tabela do CNPq): 
 
Local e data 
Assinatura 


